
A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-9Gr seus re
pr~tesJegais Decreta e eu sanciono e 'promuígo a seguinte
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'.I\l'!b.1"- Passa e denominar_se rua. Doze de OutUlbro a
atUI» 11la. da: eBa!Ji:ada, ., em: Andrade Airaújo, 19 eistrito dõ
~tÇíp'iooo Nova Iguaçu. '.. '. .

"M. 29.....;.·À presente ~i eritrará em vigor nl!-data de sua pu ...
bUCà~,' revogàd!l$) as dispOsiÇÕesem contl"'ário. , ..

Pref~tura MlUli.cipal de Nova Iguaçu, 03 de setembro de 1975 .
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LEI N"10 DE 03 DE SETE~R()pE 1975.

«Dá denominação de Doze de Outubro à atual rua
, da Baixada em Andratle Araújo. ' '
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